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amaciamento a iras so Refere o deoreton,. 13.519, do 23 de bate	 2? No caso de serem os juros, dividendos ou quaesquea
do tb33

• 11111L0 PRIMEIRO

aos impostos sobra a Ulula

CAPITULO 1

• fA INCIDENCIA -£11 GERAn

ti/ 03 impostos sobre a ronda, do imo trate o ar.
_	 -

áigo 1°
'
 as. 40, 45 43-7, • da lei u.' 4-440,.4a -31 do dezembril

de 1921. recaem:	 .	 •

a)... sobre dividendos e quaesquer 'outros productos do
rãeções; ineldsive as himortancias retiradas do fundo de re-
laerva ou de outro qualquer, para serem, á conta de: qual-•

'quer verba ou balanço, ou sob qualquer titulo, entregues aos
aceion istes, ou para pagamento de entrada de acções novas
ou velhas, do companhias ou sociedades ancinymas e com-
inauditas por opções;

b) sobro os juros de obrigações e de debentures de com-
panhias ou sociedades anonymas e conireanditas por aceões;,

c) sobre o lucro liquido das sociedades por quotes
_lresponsabiliclacie limitada, tenham, estas, bem como as com-
panhias. sociedades e commanditas a que se referem as let-
iras. a o b. séde no Paia ou no estrangeiro:

d) sobro o hiero liquido 'das casas bancarias e das cásas
VO penhores;	 -

e\ sobre bonifiCação ou _gratificações aos directores, ore-
Mentes de comPathiasi empresas ou sociedades ailonemas;

• (1 Obre os liares dos °reditos ou emprestimos garanti-
álos por hypOttreca:

a) sobre premios de seguros toaritirnos e terreStres:
4) -sobro premlos do seguros de vida, pensões, peculioe,

110.;
sobro lucros fortuitos: valores -Sorteados, valores dis-

tribuídos em sorteio, porselub de mercadorias, premios e.on-
tedidna em sorteio mediante pagamento em prestaoões, por
associações construetoras:

i) sobre o lucro liquido da • indústria fabril, no tom-
prehenclida nas lettras a. c, cl s e;

k) sobre o lucro ',Mediei() • do eammercio.everificado oro
balanço, não comprebendido nas /ottras ce: e, cl e e;

1) sobro os lucros da Profissão libera/.
Art. 2.° A arrecadacão desses im postos Será feita Peite

Whesouro Naoional, Recebedoria do Distrie,to Federal, dele-
gacias flanam , o pelas alfandsgas, Mesa db 'rendas o Colle..
etorias federaes nos Estados.

Arte 3.° .São isentos . cle imposto sobro a 'renda.
a) os lucros liquides doa estabelecimentos comniereiaeg

ai do industrio fabril quando -não 'excederem annualmente a
40:000$000:	 •

b) os lucros das fabricas acceesorias dos 'estabelecimen-
tos agrieolas e pastoris, destinados 'unicamente ao preparo ou
operfeiçoamentO da .prodticção dos respectivos 'estabeleci-
pontos;

(*) e) os jura dos emprestámos .feitoa sob garantia do 'ore-
dios agricolas, bem assim os que . realizarem 'oá bancos do
credito real ou agricola, embora effectuem operações bon-s	 .
:carias , ou do outra natureza.	 -

ÇAPITUDO II

100 IMPOSTÕ [SOBRE DIVIDENDOS, JUROS DE 0131IMAÇUS E DL? DE.
-EENTuRES, GRATIFICAÇÕES A DIRECTORES -DE COMPANHIAS E

. • SoEME CASAS DA:`,TCAMAs E en isreassones E E.STADELEGIMEN-1
á'OR £DMESCiAE5 E 1"'AERIS 	 ••

SECÇÃO 1

Da incidencia e pagamentú

• . ri. 4.° O imposto de que tratam as lettras a, b, c, d á e
ido art. 1° , será cobrado pela seguinte forma: o até. 7 % ao
lanno, • 5•%: de roais' de 7 % ao 'anuo até 12%, 6 % sobre o
que .a-cereácr; de mais de 12 ela ao, anuo, 7-% sobre o que
Acereseer.

§ 1.° Para a .calculo do ;mposto a pagar, .qualquer im-
seportancia. retirada .do fundo de reserva ou de' outro qual-

quer, para Soe entregue aos 'accionistas ou para pagamdlito
de . entrada de .acçõeg novas Ou ovelliaa. será adclicionatia ao
dividendo 3 n:,ribuido . no mesmo . anno. bem Como o transfe-
tido do fumas de, reserva para augmento dó capital. 	 S,

•tatroa productos de acções 'calculados em moeda estrangeira*
lar-se-ha a conversão ao cambio do dia da venera do paga
imoto do imposto.

§ 3.0 O banco ou sociedakle que tiver sede em paia es-
trangeiro pagará os impostos de que tratam as lettras a. 10

• c do art. 1° sobro a quota correspondente ao capital exis-
tente nO paii, considerando-se como tal o xalor dos bens e
estabelecimentos, sitos no territorio nacional, co capital mo-
vei destinado a -explorações commerciaes ou industriaes
Brasil.

Art. 5: t)s bancos, companhias, sociedades anonyrnas,
bem assim as sociedades por quotas do responsabilidade li-
mitada e em commandita por acções, tenham taco compa-
nhias ou sociedades sua sede no paiz ou no estrangeiro, fi-
cam obrigados a publicar- 'no Darto Officio& no Districto
Federal, e nos jornaes que publicarem o expediente dos go-
vernos dos Estados ou municipios, o annuncio das eharnacioa
para distribuição dos dividendoo e quaesquer outros proven-
tos e pagamento dos juros das obrigações e de debeatteres. ou
a transesever identieos annuncios ou avisos feitos no estran-
geiro, com a declaração expressa em tecles os casos da taxa
'correspondente aos mesmos juros e dividendos
• §" 1.° No caso de- não -ha:ver distribuição de dsividendo,
ou outros lucros, os bancos, companhias ou sociedades deve-
rão fazer, por .escripto, a respectiva ~Imunização ás repar-
tições competentes encarregadas da arrecadação no Distr.cto
Fedoral e -nos Eé-itados, dentro do prazo da 30 dias, contados
da data ein.que ;foi _resolvida a não ONtrihtlição‘

identiCa conlnounicação farão, no pra7.o ind i cado, as so-
ciedades por quotas de -responsabilidade limitada, o os esta
belecimentoe commerciaes e de. industrio fabril, quando em
seu balanço annual não' sé verificar lurai). "	 •

.	 , .	 -
§ 2.° A falia das coromunicaçõe eXiãidas

„
 no paragrapha

antecedente preSuppõe a existencia de dividendos a distri-
buir ou lucros verificados, salvo prova em contrario, feita

• den;ro do prazo de oito dias, contados da intimação effe-
Oslo& pela competente repartição arrecadadora arbitrando.

- se o iinposto .respectivo pela média 'arrecadada nos troo ulti-
mos anuas ou, si não houver, esse elemento, na base do lucra
-Correspondente a 4 °I° do capital integralizado.

Art. 6.° Para -o offeito da cobrança do imposto- de qui
trata o art. .1°, lettra d, são considerados:

a) casas bancarias — todas aquelas que sob a ferma
'Idividual ou colectiva, façam operações proprias do bancos,
não constituidas sob a fôrma das Sociedades mencionadas na
art. 1° a, b o c, do presente regulamento;

b) casas do penhor — todos os estabelecimentoa ou es-
criptorios que sob firma individual ou colectiva façam habi-
tualmente emprestinãos sob penhores do qualquer natureza.

Art. 7.° O imposto a que se refere o art. 1' 'atras j e er,
.recahirá sobre o lucro liquido apurado de todos os estabeleci-
mentos commerciaes o de industrio fabril explorados por fir-
ma individual, sociedades . em nome colectivo. de capital o
industrio e em conta de participação e será cobrado da• se-
guinte fórma: até 100:000$, 3 ee: de mais de 100:000$ •atA
300:000$, 4 (r+7 sobre o que accrescer; do mais do 300:0005
até 500:000$, 5% sobre O que accrescer; de mais do 500:0005
a taxa sobre o excedente será de 7 %.	 •

Paragrapho unieo. Aqueles que além da industrio fabril
ou no exereicio do commercio. explorarem outras industrias
isentas do imposto, deyerão adoptar em sua escripturação,

- titulos de contabilidade distinctos, de modo que facilmente
possam ser verificados os lucros derivados daquela industrie
ou do como-lerdo.,

-Art. 8.° .0 trnposto a que se refere o art.' 1.”,
rocas -sobre ei lucro liquido das profissões liberaes e será co-
brado pela Seguinte térrna: até 100:000$ por orno, 3 %; da
Mais do 100:000$ até 300:000$ por anno, % sobre o que Re-
crescer; de rnais'do 300:030$ por anno, 5 Se sobre a que ate
crescer.	 •

Art..0.0 O .imposto a que se refere a tolera e do art. fie;
recahirá sobre as bonificações ou gratificações,, comprehen.
ilida nessas expressões qualquer remuneração extraordinaris
coneedidti pelas companhias. empresas Ou sociedades anona?.
mas a seus presidentes e direeCoress

Paragrapho unico. Sempre que pela assembléa da meio.
nis ! as, pela sua directoria, por disposição dos estatutos da SO.

OU por oua!ennr outro modo orenrconcedidas as no.
n' r eaçõe§ ou gratificacões a que se refere este aftigo, de.
ve va a respectiva directoria communicat a concessão á rem
riarijção arrecadadóra sob cuja jurisdicção estivtsr, a compa•
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empresa ou sociedade anonyrna, dentre de prazo da oto ourrieiente para a (alioNeatoeo oob000çà (mindiato
. • ,	 •	 .	 •	 ,	 • •	 .	 i.	 o	 •	 '-	 C-;

.	
,

O	 pastos do acto da concessão.	 k
Art. 10. Para os efeitos da arrecadara° dos enopeatoodo

que tratam as lettras'c, d, I, h e 4 sao considerados como	 .dun abo. mo do,i. Jose adiete da aorepartição
ti	

arrecadadoratro	 mo t ivo, t'
Vi 8 80 1'0 11,, 1' e' a e a• declaração; será exigida, ei-aotooros liquidos todos aquelles: 	 •

p. Si daTedtignididado,lucro declarado, ou, per•ini-

ao imposto de • que. tratam as • letlrae 1, e k do art. I°, a aore-oertaçáo do balanço east oito tói.ropotado• insufla:imo paraest.?axecimerto da verdade recorrer-se-ha .ao _ coo:roma do '
balanço com a eeeriPta • Seralei	 ;;-•- §.1.° No caso de duvida relativamente á desclaraeãO d tled- •_ to ao imposto• dc que trata a leira t	 art.; 1°,"'siode'exigiolo-a aoresentaçao do livro .144	 e trata o art..10, loatra bá:. • . 2.0 A falta ou recusa da exhiblear da esteipta, quere8 geral e quer a de que trata o art. 10, Jettra b, para o effeita •mico do confronto das - declarações do contribuinte, será 0011."• eid,Orada como embaraço á fisctilizacãá.. 	 -	 '. § 3,0 Si em caso de.duaida, exigido o balanço; não Mo
elle exhibido "por Dito ter sido encerrado ou por não sexistir'o
escripts geral, ou ainda, no mesmo caso de earvidaanFr sendo

_ apresentado o livro de que'tràta o- art. •10, lettra b, por não• estar ei/e escripturado ou .por não existir, cobrar-se-ha o im-e posto por arbitramento.
•Art. Id. Todos os estabelecimentos ou contribuintes su-

jeitos ao imposto a que se refere este regulamentes que não
- apresentarem suas declarações . para.. pagamento nos prazos•estabelecidos, serão intimados a- fazei-o dentro de oito dias,

aub pena de ser cobrado o imposto por arbitramento, avires.
soldo da multa de uru a cinco contos da reis, 'independente da
radra em que incorrerem. 	 •

Art. 17. Será devido o imposto quando forem levadas á
conta de capital importar:cias • aetiradas do funde de reserva
ou outro qiialauer otrrandõ. as mesmas fine ortanciee kqetri
dietrilonoas creelta a, aos accionista, sodas 'e prop eieta-
rios. de estabelecimentos conimeróitio$ ou farris, ene balanços'

• Poslealat'es ou 'Por afeito de: distracto soemo
. • Art..18. Não poderá ser cobrado o" imposto de um anno

gegiestn paianeil,aOão do anterioga•
.	 .	 -•

SEtCÃO •fij.

a) que em Cada, balanço aonuol ou .de menor perlotio,
forem' distribuidos ou creditado:: aos proprietorios, moco
corrinianditarios ou- golida.rios o interessados- dos estabeleci-o-

' alentos c oarmerciaess ou indústriaes;
b) coque foi apurado das prolissões libemos, do:actõrdo'

com a escriptu ração feita em livro de receita e deepeza, de-,
vidanatrite autnent'sonOo pela respectiva:. e parliça s aorocatia-
dora. no qual os lançamentos serão feitos' dioriarnette, • em
partidas giobaes.	 •

Paragrapho- uni u°. Para a apuração dos lucros liquidas
• ers, ca•e'n bai ano, serão excluidos das dspezae goram asoquan-
tias que porventura escripturatlag como toem ou seb titulos
equivalentes, corresponderem a por rent agem doe' ir t eressadog
e as que tiverem sido entregues tico secios do estabelecimento,
para soas despezas particulares oui retiredas mensaee, salvo
quando estas cquivainaro á remunerarão .pro-labore, não pod
dendo, porém. neste caso, a importando ser superior a 12 *,
do capital social, ata o Amaino, de 60:000$,•annones. 	 •

Art. 11. Os impostos de que trata o .art. 1°,- lettrae o,
e, serão cobrados no prazo do . 30 dias • contedose

a) da primei: a - publitaçâo da Chamada para pagamento
dos juros ou dietribuição de dividendos e de -quaesquer outros
proventos ou Unificações;

b) da concessão da $ gratificaçõáa ao director ou preste
dente das companhias.	 .	 ••

• Parageapho 'uoica Não pee'ern ser iniciada a distribuição
idoe dividendos e qnaesquer outros proventos- des atx6ete Ou
waga)ner.to dos juros, bem como o ,pagamento de bonificações
eu gratificacões a directores ou presidentes de companhia
cem a prévia satisfação do imposto respectivo. • 	 •
• • Art. 12. Os impostos a que se refere o sxrt. 1°- lettraa c,
d, 5, k e 1. serão cobrados. em outubro e abril de cada. anuo
cobre o lucro tumido da armo social voncido em 30 de junho -
ou 31 do dezeiselire antecedentes, de accárdo com è consignado
nos livros e Gomo-lentos -commerelaes, bem como nos- livros
do _que trata o art. 10, leitra b e nos' eXif ide': no 'DieWcto Fe-
dorol peio decretoon . C.Oãl, de 19 de setembros:do lOOS, o noa
Estados pelos respectivos regulamentos, quanto áti CaSt)t3 . de •
penhor.

4 1. 0 Ovando .os• ee tsloelacimento.". de; aecOrdo'.cotte Os 'gime "
estatutos, coritractà • ou • qualquer outro • instrumento, _ tiver
orloplado para encerramento doe balanços Miras datas que
não 20 do junho e 31 de dezembro, seta o imposto- cobrado
dentro dos ovairo 'mens. posteriores :ao .encerramento doa
oesoectivos „balanços. 	 - .	 •	 .	 : • ,• -
" 2.° Quando o esitlichoeimento deixar de furociso•ar ano •
tes dà . época do . pagansento do imposto, será-- este • cobrado
desde logo sobre os lucros apurados até .então.

-J

Va matridulc)'
...	 •

• ' 5trt. 19. Os bancos. comPophOie, 
•

SÓCI"Gr.i2cRis„ casas 'bane,
Otrias O de penhor todos ,os es;.abaleoime	 oidoe conmoriaes a

indueteta fabril, tem como todos que eaccerene proeoeão
litoral, são obrigados a dentro do prazo de 30 das, rea de" . er• rnaerictga e fornecer- ás repartições encaeregadas de Oreeets-
daotio-dbs impostos. indeeiendente de aviso ou quaicsuer soli-
eitaçãO,•oa esclarecimentos a que se 'referem os arte. 20, 2I

. e 22. • •
• § I.° Ais suecursaes-efiliaea do $ estabelecimentos- íã J dig-.

lsoosadae ds n-atricul& na respectiva repartição ,aoatosadadora
•letal ondo entrátanté, farão a declaraaão •de. -haver sia:. ma- •
:taleulado o' ostabtaecimOnto matriz na repartição competente,-

- a qual será designada • na dita -declaração.
§ 2. 6 As socieoader anonymas.. _as cru eommendita 'e as por

quotas de responsabilidade limitada deverão ainda indicar a
data da publicação no.Diario Officiol dos estatutos ou con-
tracto . ou juntar á-petição um "exemplar-dos mesmos. •
•• § 3.° No • cago de mudança de sada ficara os átaaeleci--
i loentot. a:adidoe neste artigo obrigadoo,' dentre de '3a 'talos. ri.
arego.eree.c ersneellarneoto de matriculo anterior e poso." .." er a
t neVi.., perante n repertiek arre-codadora do local paro. orsoe ao
itransferiram, devendo • . ae. repeatições arrecadadora s fazer
•entre si ase mu -surjas. corinnunicaçb'es.' ' • .• •
•••• § 4. 0 O prazo á • Oue.allude este artigo eoeá

 •
 •contado.da

'data do registro dos estatutos Ou- do contracto na Jure o Corno
- Mentia' ou perante autoridade competente.
• ; -Art. 20. A matricula das companhias ou zoelededeo - ano-
neonas, nacinaes ou•eetrangeinaa, :deverã -conter, catre outroe,

• os seguintes''esciarechnentos: 	 ,	 • ••

eiN denominação dós baneoe,- cOropanhirts ou sodiededess 'o
•efiu objecto;	 •

-	 b) /oca' da estabelecimenta•iso doe , estabeleoineentos peso
tenceatcs 4 companhia ou socieda6:: ononoma;

• a importando do	 peai:g:azado o a -do integralla
Sado;•

ci . :111911er° o valor ' das 'acoheS,".cOrn diScrimmação
:,xiominotivas, .daa'no poetasior e das .quotas; • -

• e) o nuniera valor o taxa dos jurog _das obrigniiei
'edeteütures' •	 • •	 •	 •• .	 •	 -

ela designaeao -. dos' periodos •conveneionaeg cru que sei
tornara vencidos OS dividendoS . das aceõeS, 08, . Pipos- dos dee
beRtatres o os lucros liquidos'cliteoquotae:,:d,	 . • •

•

o 3. 0 No caso de sonegação.or de vicio na nacripto que
impossibilite a verificação - do lucre liquido, será este arbi-•
trado na razão de 25 70 do capital danosa e sobre elle cobrado
o imposto, ai', quanto ás profissõee. liberaes, na raaão de cinco
vens o valor locatavo	 predio em que habita o coa-
tribuinte...	 .	 •	 a	 •
'	 Art. 13. O iroposto será • recolhielo Por meio de. galas

.	 .

eloplicatao firmadas : pelo gecente da empresa ou estatieleel-
mento ou qi"ein suas aozes fizer, as qeaes deverke center'ase
decai:ações neeeeearias para se conhecer o vtiber trihutove:/'
do anotei° com os mecielos.a, b, e e d.
.	 §	 Em ambos os' dicernplares das guiasOtaerboe-se-ila
p imposto recebida , ficando um na- repailição arrecadaaora
1is outro em poder da parta interessada. • s 	 •	 .	 •	 ,.

112.° As gulas serão dietinétas em relação ao ' irapesto de
davidendes, cot vo em:T er outros -proventos, o aos juroa: olaia
!obrigações o de debenttcres.-	 .	 • -. -
• § 3.° As - guias relativas ao imposto sebre lucros das ca--
as bancarias e 'ele penher 'e doe estabeleci:Douto:, convelero.
tias % e .de indostrie fabril serão robricadas pelo fuinosionario
'O quem competir a fiscalização . deesas -casas OU estabeleci-,
mentos.	 •	 ,.• .•

. . Art. 14. Para -a cobeança do imposto a que se re.1ere. o
fot. 10, lettras 5, Ic e 1, o contrinvinto apeesentara á rep4rUoao..
arrecadadora 'declaração -ds iMpertancia, de lucro. otesitante
guia em duplicatto'sda accôrdo.com o modelo D. A deelaraallo
do lucro liquido verificado no semestre €mmulo ~ido, etbrá
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namento do banco, companhia ou sociedade;.
g) o numero e a data do decreto autorizanda funceio-

h) menção do salto pago sobre o capital. -
Paragrapho unico. Sempre que houver alteaação no ca-

pita/ ou no valor das -nações, das obrigações ou debenturcs
e no das quotas, as emprazas deverão cornmunicar maura
renda ás repartições respectivas, para a reatificação da ma-
tricula, dentro do 30 dias da data da alteração ou do sua ap-
provação pelo Governo, quando disto depender.

Art. 21. A matricula das casas bancarias; de penhor e
dos estabelecimentos commerciaes e de induatria fabril poria
taad as seguintes indicações:

a) firnsa individual ou razão spcial; 1
• a) local do estabelecimento;

e) importando do capital;
 iomo dos 50.0109, mencionando de; gerente hOs

.arue podem asar da firma;
• e) 'época do encerramento do balanço aanual
• a) numero o data do registro na Junta Commercial

poranío autoridade competente do contracto social, da firma
individual ou social e da legalização (sellagem e rubrica) dok
livros obrigatorios;

e) menção do sello Pago sobre o capital.;
ar, a 1.° As casas de penhor são obrigadas,. no District° Fe-
deral, a fornecer ainda certidão do Ministerio.da Justiça, da
qual consto ter sido expedida carta patente, e, nos Estados,
prava de identica 'autorização da autoridade competente.

a 2.° Os estabelecimentos commeraiaes ou de industriai
:fabril, com capital inferior a 5:000$, ficam dispensados dai
ranatrieula do que trata esta artigo, devendoa porém, declaran
no prazo estabelecido aauella circumstancia á repartição ara
recadadora respectiva e provar atd 31 de março da cada anno
;que o lucro liquido do anuo anterior foi inferior a 10:00,9001ad

a 3a As repartições arrecadadoras catalogara°, devida.
Walente, s deólarações de que-trata o paragrapho anterior.

Art. 22. A matricula dos que exara rani profissão liberg
alencionarã, o seguinte: -

a) nome do profissional;
a) espada da profissão;
e) local em mie é exercida PrOfissão '(esarrpto.rio, Coifa-armorio, etc.);

resiclenciu do profissionat 	
- - •	 1.	 .

Art. 23. Em- columna especial do livro de matrienla, que
‘hbederkerá aos :modelos E o F, será averbada anão a6 a impor-
tanda arrecadada em cada .empreza, sociedade ou estabeleci.:
aponto referente a salto do capital o ao imposto, como a dasauultas. .

feridos documentos aluarão'. ser visados pelas respecalvaa
inSpeOlormS. —• ••

, Art. 26. Findos -os •prazo3 roareadps para a cobrauga,
eropRegad , *encarregado da escripturação do . livro cie *aia-
tricula lever(i ao conhecimento dos chefes das respectiva3

-repaptições 03 nomes das casas, ariprezas, esiabeleaimentos
ou protissionaes que -deixaram de se aprasentar ao paga-.
mento„	 -

'Art. 27: Ficam =Lidas as matriculas ,dos bancos, cora-
-panbius ou sociedadcs e firmas já . effeetuadas por .occastaa
do entrar em vigor o presente regulamento:

Paragrapho unieo. Os -que já exercem profissões ilhoa
:aos deverão cumprir , o art. 19 nos seguintes Prazos:

a) de 45 dias, .para os residentes nq Distrieto Federai,
Estado do Ido de Janeira e - nas capitacs- dos -Estados do São
Paulo, Minas Gemes o Espirito Santo;

6) de 60 dias, para os residentes no anterior dos Es-
tados de Sa. Paulo, Minas •oraes e Espirito Saato •e nas
capilacs das •outros Estados; .

de 90 dias, para ps residentes no interior dos, de-
mais Estados!.

...•
•T 'CAPITULO III •

DO IMPO.STO, SOBRD OS amos nos CREDITOS OU UMPRESTIMOD
GARANTIDOS POR HYPOTHEGA3

SECÇA0

'Da incidencia

'tr. 28. O imposto sobre os juros dos credites ou em-
prestimos-gurantidos porshypothecas convencionaes é• devido
na -razão de 5 To: • 	 •

a) dos juros estipulados nos contractos de mutuo garan-
tidos por hypotheca,, quer seja o mutuante .. firma social, es-.
tabeleeimento de credita ou associação ou sociedade civil,
quer simples particular,. faça ou não profissão habitual do
prestamista; .

b) dos juros das quantias effeetivamente emprestadas.
nos casos' de abertura do creditoa com garantia hypothecaria,
nos termos da tenra anterior.

Art. 29. 'O 'imposto roca° sobra os juros estipulados nos
foontraatoa, ou. calculados na fdrma deste ragulamento, com a
pbservancia dos prazos • estabelecidos.
•• Art. 30. Incidem no ,pagamento do imposto os juros-
relativos a hypothecas contrahicl,aa antes da lei n. 3.213, de
30 da 'dezembro de 1916, si os contractos se prolongarem. ha-
vendo juras a vencer,' a contar da vigencia da mes-
ma lei.

Art. 31. O imposto constitue perante a Fazenda Nacio-
nal onus de responsabilidade directa do -credor, o a inscripçãa.
para o pagamento devida será . feita em .seu nome.
• Ara 32. .,Si por convenção contractnal for estabeleaido
que a deaedor assume a obrigação de satisfazer o tributo, a
quitação será não obstante- dada em nome do credor inscripta,
que, terá somava' a responsabilidade directa do pagamento.
•• Art. 33. Quando as 'juros da, obrigação garantida por

hypothecas tenham sido omittidos ou falsificados no contracto,
quando incorporadoa em titules rrpresentativos dla obriga-
ção principal, ou- ainda quando o contracto declarar não havea
juros; serão os mesmos fixados polo chefe da competente re-
partição arrecadadora, de accôrdo com . a taxa usual da loca-
lidade. do Contracto.	 •

a Art. 34.. Na caso da 'hypotheca abranger vadios agri-
aolaa q urbanos o o contracto omittir a importancia que os
ultimas garantem, sara o credor intimado a decaaral-a o, sl
sé 'recusar fazei-o ou dér .falsa informação, a estação. fiscal
alumiará- arbitrar r	 iis valor 'para cobrança -da mposta( '

	

1.	 •
ISECÇÃO

, Da inscranaa

• arr. ns.--os tabelliãcs. do notas -ou aerventuarioS.
exercem .auncções de notaria publico enviarão -a esta4o.fisCal
competente, dentro de .cinco dias, depois de lavrada a eseri-
ptura do 1131)0013c:1 au cessão, transferencia ou subrog,açãO,

Paragrapho inicio; No fim de ' udu exercido g3 reparti-
ções arrecadadoras farão, acompanhar aos balanços annuaea
demorastraoões extrahidas do livro .do matricula o organizadas
do aacôrdo com o modelos '0 alf.. • .
- Art. 2a: •Findos 03 prazos esttabeiceidoa. desde - que as
Irepartaseigs arrecadadoras tenham conhecimento • da existen-
eia de qualquer banco, companhia, sociedade, estabelecimento
ou profissional obrigadas a matricula nos termos do art. .10,
corá--esta feita ex-officio com os elementos que a repartição

- puder obter na Junta Commercial, na .Policia, nas repar-tições estaduaea . e rnunicipaes; ou em outra' qualquer tapar-.
- tição,' ou por .qualquer outro meio. -. .	 .

Paraarapho aanico. Do igual usado: proceder-se-ha quan..
toá rectifiaação da matricula. -sempre . que hOuver qualquer

• alteração do capital ou do valor' das : acções, das obrigações
•

. 	 .•RU debentures, e das quotas. • • 	 -•
Art. 25. No decurso do primeira. trimestre 'opas o anuo'

• social os .bancos, companhias ou • sociedades anonymas e em
cciramanditaa nacionaes ou com sédo no estrangeira'. ficam
obrigados a fornecer ás repartiaões competentes . um azem- .
Vara do jornal em que for publicado o balanço de suas 'ope-
rações no armo ou semestre findo, inclusive a demonstração,-

. da conta de lucras e perdasse o'parecer do conselho flautas
• Em se tratando- de companhias estransairas, deverão fazer,
no. DiariO. 0 fficial ou Jornal quepublicar o expediente dos

• governos 'estaduaesa a transcripção de identicas publicações
nas paizes em que tiverem sécios e, na falta .desSas publicações
110 estrangeiro, deverão , fazei-as -•diractamento no Brasil.
-	 Quando se tratar, porém. de est•abelecimentoè sujeitas á
fiscalização alas inspectorlas -de bancos ou de seguros, os 4.e.



• CAPITULO' IV

-Dos EMPOSTOS OBflE PEEMIOS DE SEGUROS E LUCDCS ron.ánTo.e. _

S'EC(,a10 UN/CA

dos ereditos hypothecarios, uhia a gula, :o:intendo a data da és-
criptura, o valor do emprestinio ou do contracto, a taxa arm-
ai-encama/ dos juros, nome, profissão e domicilio do credor e
do devedor, situação do immovel o o prazo,. farina e :con-
dição 'do pagamento do capital e juros, para que tenha logar
á inseripção iflicial do imposto ou averbação em nome da
cessianario.. Na liSmothase. do terem sido os juros inchrpo-
rodos em titules representativos cia obrigação Principal, a
guia mencionara expresaainente . essa circumstancia.	 •••

.Da incidencia, e váriaàzcato

Arr. '4.2. O imposto a que -se'referein as lettras g .011-cid
art. 1° recahe sobre todas as importancias que as sociedades
aeoeberem, sob a denominação - 	premio ou qualauer outra -
pela effectividado ou- manutenão dos contractos de seguros
effectuados. no Brasil, ou contractos de seguros • torresta•es e
maritimos na razitõ de 2 aa (ãous por canto) e '•arrnrelação ás
de seguros sobro a.vida,'peculios, pensaca-ou renda, na razão
de cinco por mil (54.000).	 -	 •

a 1.° A cobrança do impOstõ a quie se refere este ortiga
será feita por verba, mediante guia, • em duplicata, visada pela

I nspectoria de Seguros. en -por, agente fiscal do impos t o de
consumo. nas . localidades - cai que .- não houver funceionaria
daquella inspectoria.• . •	 • .

,	 2.° A esse imposto ficam sujeitos os premlos recebidos
- por todas as' sociedades ohcomparadas nacionaea e estamo- •
geiras de seguros, qualquerque seja a fama da sua organi-
zaçao e a' ramo- das • operaaões cio Éeguros que Pratiquem. 	 .

Art. 43. , O. recolhimento do inMosto de um 'noz será: er- •'
feetuado no mez seguinte, e, na falta., durante o roca • imme- •
diato com' a multa do 20%;;• si findo esse riram ainda não
tiver sido aattectoado, será 'a importancia devida descontada,
da caução existente no Thesouro ou das delegacias. fiscaoca •
conimunicando-se o facto á Inspectoria de ...5_:earurosa para aro-
aecica 'na fórma ald respectivo regulamento.

'Art. -44: As companhias • que nãci tiverem deposito na
Tileaouro Nacional ou nas delegacia§ fiscaes: e que não realia
aarem 'onagamento• do imposto -nos prazos estabelecidos e .
com a multa estipulada no artigoaaaterioro sei ao notificaidaa
por edital publicado' no Ditei° ou folha °Meia!, a realizat-e
dentro dos 15 dias seguintes á notificação, sob pena de ser

•por decreto declarada suspensa de fuasecionar,. além de ficar
sujeita' á cobrança judicial.

4. O imposto sobra lucros fortuitos de que trata o
ara lettra i, será cobrado ria vazado de 10 at) (i. compre-
bonde:
_ - a) os valores sorteados por companhias do seguros, heril

corno por theatros, cinematographoa. casas do diversões, em-
prezas do annuncios ou de publicidades e' quaesquer outro-
estabelecimentom commereiaca que cmittirem como meio de
reclame e negocio nocessario acidam/ que concorram a sorteios
em' dinheiro, bens, moveis ou Outros valores;

• • a	 •	 ‘çt-t• § L° Nos casos de novação, refoaoo, anenognã o, a ei a o
.(comprehendida a subrogação), cessão ou quitação de' obri-
gações garantidas por linpothe.caa, ou de remissão (tosse °mis,
os sorventuaries referidos neste artigo. não lavrarão a re-
spectiva escriptura aplaque seja exhibida a prova de quitação
do imposto sobao Os juros, constante de guia expedida péla
repartição arreradadoca competente. Essa guia será deVidaa
mente soltada e transerip. ta na escriptuva. • - •

§ 2.a Si a hypotheca tiver sido constituida per instru-
mento_particular. não sara inacripta nem averbada no regis-
tro dos immoveis sem que conde ter sido apresentada :á re-
nartição arrecadadora competenté e -com a proa do paga,
monto do imposto que, no caso, couber.	 • -

•. § 3.° O °Meia' a cujo cargo ostiver o registao dos- im-
moveis (registro geral de hypogieca); no caso de • quitação
por instrumento particular ou si fandrequerido o cancella-
-mento da inscripoão da byp.mheca, nos teralos do art. Sal, do
Codig'o Civil, C -Xi';irá- dos interessados, antes de fazer a aver-
bação, a prova da quitação do imposto devido. 	 •

§ 4•° Os tabelliães de notas•oinserventuarlos . que exerce-
ram funcções de notario publico, enviarão, lambem no prazo
de cinco dias, eommunicaoGes das' quitações totae,3 ou pare-mor,
dos empreatimos garantidos por bypotheca, mencionando, além
dos caracteristicos da guia rara inscripção, o numero e ,a •data
da relativa at quitação' do imPosted

•Esta communicação compete aos officiaes do -registro do
iromoveis, quando se dérem as quitaçõea por insioumento par-
ticular.	 .	 •

Art. aa. A inaeripção para o pagamento do imposto sei-.
brajoros de empre.stimos bypothecarios i cujos :escripturas
tenham sido lavradas- antes da vi gencia da lei n..3.213. -de
20 de dezembro de 101 .6, doverd ser feita quando ae realiza-
rem' es actos de doe, tratam os §§ I.' a 3a do artigo antededen-
te, mediante gidas expedidas pelos serveotuarios menciona-
dos nos mesmos paragraphoa, podendo tombem ter topar, em
qualquer outra eecasião, .1i:cila-da.° declaração • assigoada Telo
interessado e acompanhada dos documentos prObatorios.

•Artt - 37. A repartição arrecadadora, á vista ti se--
speetiva. veia-Uca-á si os juros e . o prazo mcncionados na-.
mesma 'são os que de lacto • foram- conveociouados na escri-
ptura ou si °ocorreu alguma das bapotheaes mencionadas MS.
arts. 33 e 2-1.

I)) valores distribuidor em .sorteio por clubs de merca.-
'dei-ias, quer por motivo de sorteio, quer por pagamento inte-
gral, por parte dos prestamistas inscriptos, não contemplados

, pela 'aO:-te, C"120 • venda a prestações por associações constru-
ctoras. quem esses premias se tornem aeffectivos em dinheiro
correspondiante ao . valor convencionado, quer em homovels
representativos do mesmo valdr; 	 •
a c) premios concedidos em sorteio, -mediante pagamento

em Prestações por assOciações éonstructoras, quer esse .; pre-
mios se tornem effectiVos , em dinheiro correspondente ao
valor convencionado, quer em iinmovejs represontativos do
mesmo valor...

Paragrapho unico'. Si o' sorteio houver de reeabir cru
obtusa movei ou immovel -deverão previamente ser declarados
a natureza co" valor do.objacto. 	 • •
, Art. 40. O imposta devido Iselo s valores sorteados per-

. companhias de seguros será pago-até a vespera de cada sor-
leio' e o devido peias outras -emorezas ou estabelecimantos,
recolhido semanalmente, -não podendo ser realizado o primem-
se sorteio do cada sakmana, antes .de provado o Pagamento'do
imposto referente ao valor dos premio a distribuidos aia semana
anterior.

Art.„47. O imposto dc que trata este capitule, será reco- -.
lhido por moio de gairts.visadas pelo fimecionario encarregado 
da fiscalização das companhias, empreaas ou casas *do .divena
aõeao devendo ser averbado nas mesmas guias o pagamento do
imposto.	 •	 ,	 •	 , •

•

SECOÃO IH

IM coweadação

Art. a3. O impoato sobre os juros dos empreslimos ga-
rantidos por hypotheca será cobrado na liquidaram 'das mes-
mas hypothcco.a.eu quando seja feita qualquer alteraçao na es-
eriptura respectiva., Mediante guia expedida pelo seaventuario
que tiver de lavrar o acto necessario.

Paragrapho unico. O pagamento do iMposta, porá:Da-a-ião
.poclerá ser adiado para data posterior termiaração do prazo
indicado na escriptura, cumprindo • ao credor apresentar-se
para Satisfazer o pagameato;-•indicando em requerimento .a
prorogação (Su qualquer outra. eonceasão • feita ao devedor,
quando esta não r•neacr do instrumento lavrado .por -notario
publico, ou de declarava.° perante o registro .de typothecas.

Art. 30. Dos jaros dos hypotheeas garantidoras do °redi-
tos em conta corrente, o innàisto aeravcobrado dc accardo com
o artigo precedente, ealculado, porém, sobre es pros errada-
•vamente recebidoa e verificados em conta devidaaaente
thenticadao que ficará arehivadacom a guia para pagamento'.

Art. 40. Do rosse aompregada da guia ou requeriráento
relativos ao iam-peto, cate será calculado e cobrado, expedindo-•
ao ceatidão, ou unhe-cimento que se exarahirá no raornentd, e,
quando precisa, a guia de•quitação, feitas- ria inecripção as
notas necessarias.	 -	 ,	 .	 -

• Art. Til. Findo o Prazo 'indicado na inseripção, seio Que- O
Imposto 'seja. pw..p . a' certictão da . divida dello proveniente será
2xtrahida . e eavioda para a cobrança cariveniente...

§ 1.0 Essas pu i s serão aornaentadaa pelas comparilliaa,
a-oel ratadas e e,i,ka comdsétle nesta -  e Es-
tado do !tio de Janeiro, e patoá companhias e seguroa ooin

.	 TO	 f, 'ira	 -DIAIUU-UP V 11.41.01	 .coto de '1922 - 14621 '.-;
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• §	 anaesantedaa pelaa-Coinjaahhiaa•de•segáres,
......,

sersão . reitas em- • duplicata,aleaolvestlease doma dos exetaplates
á socieciaue representante, -que deserá enviai' uma 'em caata
wegi s traue, á I as.pecieria de Seaaros, dentro dos dei dias Oca
guintes-aa. pagementa'do imposto.,_	 •	 - es •	 -esas

ariTULO SEGUNbG

FISCALIzAÇA9

. " d) ás cunharas syndicaes dos corretores, aos tabelliães, á
anspcaoria	 aeauros, á Inspectoria de . Bancos, á Suearin-

• tenaencia de Claes, escrivães e officiaes ao resistro ae ima
naaeise obrieauus todos a• fornecer ás repartiçoes areecada-
dores os esclarecimentos que lhes ferem solicitados para au-
xiliar a inseripção• ou lançamento dos impostos; .

• e) aos juizes e escrivães' judicins na esp bera- do suas
Attribuições;

f) - as juntas commerciaes ou • repartições que suas Vezes
fizer, as quaes não archivaião distantes ou alterações de coa..
tiactos• de sociedades commerciaes ou por quotas, actos de as-
sembleas géraes de sociedades anonymas ou em cornmanslita
por acções, nacionaes ou estrangeirbs, alterando os seus es..
tatetas	 Gut:untemos relatavas á liqu.daçao ou dissolução cie

mqualquer sociedade, se a prova da quitação do imposto sobre
ia unau, expedida pela. estaçãoarrecadadora competente]

.Art. 49. As repartições encarregadas da .arercadação dos
impustos de que trata o art. 1.° designasão empregados que
se incumbam de sua fiscalização, os quaes desverão guardar,
sob -pena de iesponsabilidade, inteiro e compieto sigillo em
relação aos documentos que na desempenho do suas attribui-
ições lisos forem Presentes.

Paragrapho unico. A fiscalização.. que incide sobre ban-
cos e casas bancarias, será especialmente exerc ida pela Inspe.
ctoria de Bancos: a dos impostos a que se refere o art. 1°,
itettras g o h, pela Inspectoriaa de Seguros, o a cio imposto á
.tRie se refere o moem° Artigo, lettra - i, pela Superintendendo

Clubs.	 •
• Art. 50. 'Os escrivães dos juizes singulares o os secreta-

Tios dos tribunaes de segunda instancia, federaes ou estacluaes,
não poderão fazer conclus os aos juizes, para sentença final ou
interloeutoria, que ponha termo ao feito, autos ou processos
da qualquer natureza, em que seja devido o imposto-de que

• trata esse regulamento, sem que dos mesmos autos &mete o
pagamentri do imposto a que porventura estejam sujeitas as
'partes litigantes. Igualmente os tabelliãcss de notas ou ser.
iventuarios que exerçam funcções de notario publico, federaee
èou estaduaes, não poderão lavrar escripturas de venda ou
transpasse de estabelecimentos fabris ou commermaes. dis-
Untos de sociedades, liquidação ou dissolução de sociedades

quaesquer alteracões referentes aos mesmos estabelecimen-
tos e sociedades. sem que seja transeripta na escriptnra a
amara quitmãe do imposto sobre a rende que poderá ser
deita com a exhibição do ultimo talão cobrado.

•

.	 .

.. Art. ,55. Das multas eimpostas.eaherá -metade ao empro-
a gadó.autor de. representava° ou no .denuneiante e a outra. me-

• tacle á -Fazenda Nacional. Quaesquer deepezas que se fizerem
para a cobrança. amigavel ou . juaieial -serão divid idas entro o

acini .1 egado 011.o deniinciante. e á Vau:lida Nacional.
-Art. 5-6. Pelas infracções dos dispositivos do spresento

regulamento serão • impostas as penalidades estabelecidas nos
artigos seguintes.

Art. 57. Multa de 100$ a 3003000:
- A's Cansaras Syndicaes dos Corretores, aos chefes de re-

partições - publicas, aos tabelliões, escrivães e aos •offesiaes do
registro de asma:meia que deaxatem tia presiar as informações
de -que . trata o art. '48,- lettra d, ou infringirem o art. 51.

• Art. 58.' Multa de 100$ a 500$000: 	 •
a l aos preprietarios dos estabelecimentá de que trata O

.art. 20. § 2°, que deixarem 'de faeer a declaração de que ci
capital ehs seu estabelecimento é inferior a 5 :utat$, . ou que,
auneainiente, não fizerem a trova de que trata esse nàeshig
.paragrapho. traieptmelentemenle da applicaçào do disposto no
ar. 5°, §. 2°, se far verificado pela ,autoridade fiscal, Um lu-
cro liquido superior a 10:000a000;

b) aos escrivães e seeretarios que infringirem o art. 50;
c) aos juizes que proferirem senteneas nos autos ou

processos de que trata o art. 50, sendo da competencia , da
Ministro da Fazenda a imposição da Multa: ' -

dN aos que infringirem disposições deste -.regulamento,
para os ,quaes não haja penalidade especialmente. estabele ac 

_
;art. 59. Sitias; de 200$ a 500$00a:	 ' •	 ••
a. ) aos tabeliães de 'netas ou a quem suas vezes fizera

4108 effiriaes do registro de insi»oseis que não eapedireM, nci
• pr40 . marcado, as guias exigidas nos aias. 35 o ate ou in-

fringirem outras disposições deste regulamente, para asa
quaes não haja pena especial.

_ Art. 60. Multa de 500.$ a 1000$000:
a a) aos que infringirem o art. 5° ou seu -§ 1°, sem Dren

Juizo de qualquera outra penalidade em que incorrerem;,
b) aos que infringirem o art. 7° -e sou paragraPhq

- unico;
e.1 aos que infringirem o patagrapii0 ;mico do art. O';
d) aos que-in i ringarein ci art. 25.
e) aos que infringirem o paragrapbo mijeo. do art. 27a
I) aos que infringirem o art. 47 e seus paregraphos.
aart. 61. Multa de 500$ a 2:000$000:
a) aos que infringirem o afie 10 ou seus paragraphos,

eetada innseeta a muita na minime se exp ,ntaneamente. re.
quererem a Matricula, antes da notificação que lhes devert
ser fe:ttt Pelo er aeregado da fiscalização;

b) aos que ii asingirem o art. 20 ou seu paraerapho unicos
,	 a) aos que infringirem os aias. 21 ou seu § i° a 22;

d) aos que não pagarem, nus épocas regutainentares.
imposto§ do que trata esto regulamento;

, , • ,. e

fiali. 481 a Cesispete á -fiscalização do impoat01. •
.	 .
, a, eni •gerai, á larectoria da Receita Puntica do Thesoura

Naciostai;	 .	 ,	 .,	 i	 • . .,	 . ,
ia.. á Recebedoria de'Districto Fedas!, nós casas sUjeltos

á sua' jatristaceão;	 .	 .:.• -	 .	 .	 .	 .
-c) ás cicio:sacias fiseaes,.alfandegas, mesas -do rendas •

- ,c ollectortas reaceaes nos Estados;

• Paragrapho unico. Nenhuma sentenca proferida em. tua
áegtles poderá ser executada sem que do respectivo instrui-
oiento conste o pagamento do imposto.
. Art. 51. A Camara Syndical dos Corretores ou a atuo-

aidade• que nos- Escaldes desemeenbar fuecress analogias nãO
cadmittira o coação em Bolsa de acções, obri gações, debeWares •
ou outros titules, sem que se prove a quifaeão de pagamento
ale imposto sobre 03 juros 'e -dividendos até a 	 arrama--aleeaa.

saleano .estaangeitoe o .Thesouro • Nacional,: e, pelas _que [liam- •	 TITULO TERCEIRO • -
rem sede nos Estados. ás respectivas Delegacias Fiscaees eenderea 	 .
laeultade, ás copelanhiaa e ..estabelecimetitos ecom. , casse réra	 bas penalidades
disa'aPitaes	 Betaidoe -reaBelir.	 ,.iiii¡g‘infintO,'. , do, 'ItriÁjast,ti	 •	 , •

- -atidas .• medi aate proceseo aduai. ist, ai ivo, tendo • •por base s- fa
resaactisV repartição araecada46tai cona DrOla autorizaçãe,da-.: 	 'Árt.. 52. As contravenções .deste - regtilamento serão pua'
Deletsaaia	 . • •

-Art.. 54. Ouvido novamente o empiegado ou 'o denun.
-ciente no mesmo prazo, preferirá o chefe da repartição fisca-
-lizadora sua decisão, podendo antas ordenar as diligencias que
forem necessarias. •

.repreántação do empregado a cujo earge estiver a fiscaliza. "§ aaa-Ae . guiae para pagarnento . dos imp.osto . sobre lueroa
aortuitos.deverãomencionar as •iMportailaias .que tiverem fie ' .:09.d?111)posto ou denuncia deaidamente waignada. • •
seredistribuidas,a • as datas e lagar em nue . .ea ..sorteios seaão. e • a§ 1.° No caso de .denunciaserbal será -tomada por tem() •-.
effectuealos.	 '	 ...--,:;assignado pelo denunciante . e testemunhas , quando houver,7

.‘,0. A' infracção de - que :trata ..b art. 50, aerá conunimia•

eolite.u4o todos os' eaclarecirneatoa necessarios á exacta veria
'IMO.° de infrse:bao.

cadaaapaaaos efeitos deste artigo. .a. reepectiea repartição . s
arrecadadata Pelo juiz cio feito em cem a mesma se verificar,
independente da acção administrativa poder ser iniciada pelos)
meios. mansa estabelecidos. 	 •	 •	 •	 •

. :Art. -53..''No caso de representação' ou de denuncia, a re-'.
partição •fiscalizadara. mandará ouvir o 'denunciante com o •
prazo de 15 dias, sendo que no de denuncia precederá a esse.
acto -a verifienao do facto pelo funecionario designado' pela.,
mesma, repartição. - 	 . •
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.. (por e.xtense)i
proveniente do imposto de....% sobre a quantia de 	
	 (por extenso) relativa aos juros de 	 g° das suas
obrigaçÕes (ou clebentures), correspondentes ao
,Csemestre).

(Data).
1(Assignattn'a de gerente ou quem Elms' vezes f izarY4! <

(compstillia, sociedade anonsina eu em eainmandita por
acc5es), estabelecida &rua 	 	 vae recolher aos
cofres de	  	 (nome da repartição) em que se
aula matriculada, a importaneia de.

Torca.,-feira. I _	 MARIO ~MAL	 Agosto :da 1.022 4.42.: -	 	 ._ 	 ffir!ss!ni~Est~ffitiminew.~-.-,,r~..-,—&----As.~.~, v.....a.....*--.--t.-e-t--2_-----,---..:.."e.w.-_
e)• aos que fizerem omissão dolosa ou: falsa declaração de 	 • ,Art. • 72.:CC presenle regulamento . ená srát em . vigor • na4roa nos contraOos de mutuo gr.ratitidos com hypoelleca, de segui»tee_datas:

le trata o art. 33;	 ..	 ...
': *a) e de abril do corrente &ene, nceDi4rioto Federal =e naa".'.

e,	 a.,a
i) ao cdriaial Publico que ao ice r' 	 conaivePte Pa. capitoes sdos'Estados de lIio din '.ianeire, • S. Paulo, Paraná, Mi,aude de qu trata	 lett,:'a e, deste arti.t; ...... . .nas	 ..	 .	 .	 .	 ,

nas C.'ci-x, s, Espirito' Santo h Bania; • '0) ás companhias de seguros,. por. ra p a do Pagamento do	 ., ó) 16 do mesmo mez e atolo,. no interior desses EstadOsi '''-aposto devido, cujo imposto será descontado; na forma do ' O nâs reapitaeS dos demais, excepto; Matta Grosso .c Goyaz; •1. 43, da caução-existente no Thesouro 011., 1130 Delegacias '-. , e) 20 do mesmo mez e anuo, .nas .capi Ines e interior ' doe- 30888; deduzindo-Se igualmente a multa da caução„, no caso „ Estados de Matto Grosso ,e Gola sz...c no interior doa •Estados- •- não ser ella satisfeita pelas emprezas devedoras:
• h) aos proprietarios de estabelecimentos- que, deVidaineiii.,...nie referidos na lettra-a..

	

	 .	 .
Art.. 73..- Ficam , revogadas as .disposições em , contrario.autórizados, mantenham clubs ou sucção de premias otr lio.. .	 - •ficações mediante a. distribuição, de conpons sujeitos a sore, , . tilo de Janeiro, 20 de julho de le,22. — Homero Baptista.,io e que deixarem de recolher os impostos nas épocas fizao ,.

abem .da importaneia de imposto devido e suspensão dO.,
nccionan,ento emquanto a não satisfizerem e tem prejuiZQ
-s penas consignadas no respectivo- regulaiáento:

i) aos- estabelecimentos da que trata, a lettra h, 'desta •ligo, embora não autorizado.;, desde que se verifique have,.
na distribuidos premias. os quaes tombem :ficam sujeitos ao ...
leamento do imposto sonegado:	 ..

j) aos que; com o ¡Milito' de.• diminuir o. lucro Valide •
jeito ao imposto, escripturareire norno fundo de reserva. tile •	 • "b,'; *(eomparfni.e,. reciedade anenyma, em cofnmanCita yen

,
os seuspensas ou 'sub-titulos equivalentes, quantias tributac ,
,is;	 Ge 8e8 ou por quotas.de rcsvonsabilidgiq kimitada), esteesie,..

Fe) aos que 'infringirem O art. 11, g- P.;
Art. 62. Multa de 1:0008 a 3:000$006:
e) aos que embaraçarem ou ; impedirem da qualquer

oito a acção fiscal ou simularem, viciarem ou falsificarem
iminentes e escrieturaç'ão no intuito de sonegar, no todo ou
e parte, o pagamento dos impostos de Mie trata este, rgu
mento, aliem das Penas criininaes em que possam incorrer;

b)- aos que não possuirem o livro de que trata o arL 10,
ara b;

Art. 63. Sfulta do 1 5 sobre' a quantia devida, até- a ma.
mo de 5:000300os

Aos qut expontaneamento e apresentarem para o paga-
ente do imiosto. fóra dos prezes estabetecidos, mas antes

remessa da divida para a cobrança executiva.
Art. 64. Muita de 50 % sobre a quantia devida. até o ma-

mo de 5:0e0$000:
Aos aue não pa garem o impneto devido e nro se tenham

:revoltando da concessão estabelecida no art. 63.
Art. 65. As mu l tee serão impostas pelos chefes das re.

MiçÕea ene n rregsdas da arrecadação do ironosto, cabendo re-
trso do suas decisões, na fórma do titulo IV deste regu-
mento.,

wiTuLo QU áliTO

ea * rua -.................. ... ... ,...... 	 . ‘ae reemer tws
sofres da. .	 .  •`. . '. , .-	  (nome da repartição) era
que se acha matriculada, a dmport2aicia, de. 	 . 	i

e(por extenso) pravenjente do- imposto de.... ..... .Ves sobre a
quantia de.. . .. ... .. 	  	  (por 'extenso) ,
relativa aos seus dividendos (ou lucro liquido, si se tratar das

'sociedades par quotas), correspondentes ati. 	 !
- (semestre de. ...., 	  ) 'na razão de 	 e/o do capi•e'
tal de cada acção :ou queta). , 	:	 t •.	 .	 ,

: (Data). ,	 •	 ..	 .,	 •
. t(As,signature do gerente eu quem suas vezes fizer).. t

Dos recursos

21.rt. 66. Os recursos serão voluntarios o ex-ufficio.
Art. 67. Das decisões que impuzerem pena/haverá re'e

isso voluntario•
a) para as delegacias fiscaes, das decisões das repartições

fedores dos Estados e do territorio do Acre;
b) para o ministro da Fazenda, chia decisões das Delega-

as Fiscaes, Recebedoria do District° Fedem', Inspectoria de
,guros, Spuerintendencia de Clubs, Mesa de Rendas de Me-
llé e colleetorias do Estado do Rio. „

Art. 0. Das decisões favoraveis ás partes, haverá ro-
xa° ex-officio no Proprio acto de ser lavrada a decisão:

a) para as Dele gacias Fiscaes, das decisões daa reparti.
es inferiores dos Estados e do territorio do, Acre;

b) para o ministro da Fazenda,- de -actos das (Delegacia
ames e das repartições da Capital Federal e Estado do Ria
:Janeiro;	 , •

Paragrapho unico Não devem ser interpostos recursos
-officio das deliberações de segunda instancia, confirmato-
as das de primeira, favoraveis ás partes. '

Art. 69. O recurso voluntario será interposto no prazo de
inta dias, contados da data da intimação da decisão.

Art. 70 Os recursos voluntarios só serão encaminhados
instancia superior, mediante o deposito prévio dos impostos
da importancia das multas.

Art. 71. Findo o prazo marcado sem que tenha sido
terposto o rermrso Ou preenchida a formalidade exigida no)
ligo antecedente, a decisão passará em „ulgado -para todos

effeitos.

UODELO

VODU° v.

cans

	'(casa banearls, as penhor, de conimerelti. 	 Vir:111011i

	

fabril. ou F., exercendo a profissão liberal de 	 , esta-
va° recolher aos cofre0

(nome da repartição), a importancia
(por extenso), proveniente do imposta.

belecida á rua 	
da 	
de
de 	 %, sobre. a Quantia de. .. 	  (por extenso
relativa ao lucro liquido da mesma casa, verificado no eern
tre vencido a ...... ft re•• 41-1,

(Data). '
,(Assignatura €10 Cer enta Ou dono	 ..011)2e'

. CitTii:

(companUle, e--preza ou sociedade' anolvynia,3". -est. .
Lelecida á rua 	 •	 vae recolher aos cofres d 	 ,,,--
.........(notae da repartição) a importando. th,	 	 .1
	  (por . extenso), :proveniente d6 binaste de. ... % co'.;
bre a quantia do.. 	 - .	 -	 (por extenso), relativa 4
gratificação (ou bonificação) a: que fez jús' o seu president
(ou director).no .semestre., .. e d , . •,. ,... .(01,1 em Virtude do NI- .
eircUmstancia).; " 	

.

• (Data).	 , -	 •
WAssiazattrl , de serenté "eu liuenf êrtas z.21.-fizeTã'.—
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